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PORTARIA Nº 426/2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 30 do Regimento Geral da 
Universidade, combinado com a Portaria nº 1842/2011, de 18/10/2011, 
  

  
RESOLVE: 

  
Remover, a pedido, o(a) servidor(a) RAFAEL CAVALHEIRO, 

cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 
1049018,  lotado(a) no IMEF - Instituto de Matemática, Estatística e Física, do 
Campus Carreiros para exercer suas atividades no Campus Santo Antônio da 
Patrulha, a partir de 06/02/2019, conforme os termos  do processo nº 
23116.007990/2017-61.  
  

  

  
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

ProGeP - Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
Em 15 de fevereiro de 2019 

  

  

  
PROFª DRª LÚCIA DE FÁTIMA SOCOOWSKI DE ANELLO 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 


